


[bookmark: _GoBack]ATA DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º (SEGUNDO) ANO LEGISLATIVO DA 8ª (OITAVA) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ- RS, REALIZADA NO DIA 10 DE OUTUBRO DE 2022, NA SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, SITUADA NA RUA LEOPOLDO ROCKENBACH,399 NA SAÍDA PRINCIPAL DA CIDADE A SANTO ANTÔNIO DO INHACORÁ.
Às dezenove horas do dia dez de outubro de dois mil e vinte e dois, tendo por local a sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de São José do Inhacorá – RS, realizou-se a 17ª (décima sétima) Sessão ordinária do 2º (segundo) Ano Legislativo da 8ª (oitava) Legislatura da Câmara Municipal de Vereadores de São José do Inhacorá – RS, a qual foi Presidida pelo Vereador Delcio Antonio Maldaner Welter e Secretariada pela Vereadora Eliete Beatriz Haupenthal. Além destes se fizeram presentes os Vereadores: Ari Dapper, Danilo Riffel, Douglas Marcelo Jacobi, Ilse Rochinheski, Magna Denis Becker Hofmann, Milton Francisco Ludvig e Vilson José Reidel, além das servidoras da Câmara. Invocando a proteção divina o Presidente declara aberta a sessão, saudando a todos os vereadores, servidoras, o esposo da Senhora Ilse, além do público online. O Presidente inicia com a Posse da Vereadora Suplente, Sra. Ilse Rochinheski, em virtude do licenciamento temporário de um vereador de sua bancada, solicitando dessa forma que a Vereadora apresente seu diploma e declaração de bens e renda, o qual já foi também anteriormente analisado e apresentado na secretaria e para conferência do Presidente. Verificada a documentação, o Presidente solicitou que a Secretária proceda à leitura do Juramento, o qual ao final, a Vereadora Ilse deverá dizer: Assim o prometo! JURAMENTO: "Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal, observar as leis e desempenhar com lealdade, moralidade e transparência o mandato que me foi confiado, trabalhando sempre pelo progresso do Município de São José do Inhacorá e pelo bem estar de seu povo". Após, a Vereadora Ilse falou: Assim o prometo; então o Presidente a declarou empossada. Seguindo, O Presidente solicita que a Secretária realize a chamada nominal para a verificação do quórum, constatando a presença de todos os vereadores. Na sequência o Presidente coloca em discussão a ata da 16ª Sessão Ordinária realizada no dia 26 de setembro de 2022 e sem objeções na discussão à mesma passou a votação, a qual foi aprovada por todos os vereadores, assim o Presidente declarou a ata aprovada e foi assinada pelos presentes. Prosseguindo o Presidente solicita à Secretária que faça a leitura do expediente recebido para esta sessão. a) PROJETO DE LEI Nº 055/2022, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022, que “Altera a Lei Municipal nº 846, de 15 de setembro de 2009, que institui a política de incentivo à instalação de novas indústrias e/ou estabelecimentos comerciais no Município de São José do Inhacorá e dá outras providências.”; b) PROJETO DE LEI Nº 056/2022, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022, que “Autoriza a concessão de uso de terreno urbano para a instalação de empresa no Município de São José do Inhacorá e dá outras providências.”; c) Indicação nº 011/2022, de 10 de outubro de 2022, que “indica a aquisição de “touca inglesa” para pacientes em tratamento quimioterápico pela AMUFRON”. Continuando, o Presidente passou ao espaço da comunicação de líderes, espaço no qual não houve inscritos. Avançando na sessão o Presidente passou para a deliberação do Regime de Urgência do Projeto de Lei nº 055/2022, assim sendo solicitou que a secretária procedesse à colheita da chamada nominal ao regime, ocorreu que o projeto foi aprovado em regime de urgência por 07 votos favoráveis, votados pelos seguintes vereadores: Ari, Danilo, Eliete, Ilse, Magna, Milton e Vilson e; 01 voto contrário do vereador: Douglas. Dando por continuidade o Presidente passou ao Grande Expediente, anunciando a ordem do dia, tendo em pauta os Projetos de Lei nº 055, 056, ambos do Executivo e a Moção nº 06/2022 de iniciativa do Legislativo. Então, o Presidente passou a discussão o Projeto de Lei nº 055/2022, sem manifestação, passando a votação aprovado por unanimidade. Em seguida, o Presidente passou a discussão do projeto de lei nº 056/2022, Douglas solicitou a palavra afirmando que irá se abster de votar conforme o art. 152 do Regimento Interno, sem mais manifestos, o Presidente passou para a votação, recebendo aprovação por sete votos favoráveis e 01 abstenção. Por fim, o Presidente dispôs para a discussão a proposição de iniciativa do Legislativo a Moção nº 06/2022, não houve manifestos, passando de pronto o Presidente para a votação, recebendo por unanimidade a aprovação de todos os vereadores. Continuado, o Presidente abriu espaço para as explicações pessoais, estando inscritos os Vereadores: Eliete e Douglas. Iniciou a Vereadora Eliete, que saudou a todos, o Senhor Edemar e o publico de casa, quis fazer uma referência o mês de outubro rosa, que abrange a campanha de prevenção ao câncer de mama, na década 90 (noventa) iniciou os exames e desde dois mil e dez conta-se com o apoio do instituto nacional do câncer, o SUS realiza o exame de mamografia de rastreamento, a partir dos 40 (quarenta) anos de idade nas mulheres, ou quando solicitado anteriormente, estima-se que de dois mil e vinte até esse ano mais 66 (sessenta e seis) mil novos casos surgiram seriam 12 (doze) novos casos a cada 100 (cem) mil mulheres, portanto da importância do exame, como forma de prevenção e diagnostico precoce, também lembra que protocolaram uma moção na sessão anterior de aplausos a Escola Estadual Madre Madalena, e quando do protocolo não sabiam do resultado da Escola Municipal Rui Barbosa, aproveita para estender e parabenizar a toda escola, direção, funcionários, professores, alunos e suas famílias pelo excelente resultado, que não puderam protocolar uma moção a essa escola também porque já houve outra moção com o mesmo assunto, era isso e encerra. Findando, Douglas, cumprimenta a todos, desejando boas vindas à colega Ilse, e a presença do seu esposo, estendeu os parabéns ao grupo que faz parte da Igreja católica pelo belíssimo baile de sábado, agradece aos eleitores do município que votaram nos deputados e nos partidos que sempre apoiam e trazem recursos ao município, pois com esses deputados podem buscar recursos para alavancar o município, disse ainda Douglas que não é contra projetos que trazem crescimento e retorno no município, mas recorda que anos atrás já havia discussões sobre as empresas que ganhavam terrenos do município e colocavam em penhora, que davam problema, por isso votou contra ao regime de urgência, seria isso, agradeceu e encerrou. Nada mais havendo a deliberar o Presidente encerrou a sessão convocando a todos os Vereadores para a próxima sessão ordinária a ser realizada no dia 24 de outubro de 2022, às 19 horas, sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de São José do Inhacorá – RS. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ - RS, DEZ DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.
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